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Vector Transportes e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 35.823.683/0001‑61 ‑ NIRE nº 35300566432
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
a ser Realizada em 28 de Maio de 2026 às 09:00 Horas

Pelo presente edital de convocação, nos termos dos artigos 123 e 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da Companhia, ficam convidados os 
senhores acionistas da Vector Transportes e Tecnologia S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia Geral”), que será realizada em formato híbrido ou semipresencial, a fim de discutir e 
votar sobre as seguintes matérias: Ordem do Dia: 1) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia no 
montante de até R$ 58.405.935,89 (cinquenta e oito milhões, quatrocentos e cinco mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e oitenta e nove centavos), mediante a emissão de 274.127.084 novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$0,21306153 por ação, para subscrição pelos acionistas em regime de 
subscrição particular, com asseguramento do direito de preferência pelo prazo de 30 (trinta) dias e integralização à 
vista em moeda corrente nacional (“Aumento de Capital”). 2) Deliberar sobre a subscrição de eventuais ações não 
subscritas (“Sobras”) e os procedimentos e prazos aplicáveis. 3) Deliberar sobre a alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, de modo a refletir o novo valor do capital social, bem como sobre a consequente consolidação 
do Estatuto Social, com autorização à Administração para praticar todos os atos necessários à implementação das 
deliberações aprovadas. Formas de Participação: A Assembleia Geral será realizada em formato híbrido ou 
semipresencial, com a possibilidade de participação dos acionistas de modo (i) presencial, comparecendo na sede da 
Companhia, na Rua Diogo Moreira, nº 184, 7º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423‑010, no dia 28 de maio de 
2026, às 09:00 horas (horário de Brasília), ou (ii) remota, por meio de plataforma digital. A participação remota será 
por meio da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente encaminhado aos acionistas que 
manifestarem interesse na participação digital. O acionista deve solicitar sua participação de maneira remota até o 
momento marcado para o início da Assembleia, enviando e‑mail para eduardo.gobbi@vector‑unitech.com, a fim de 
que lhe seja enviado o link e as instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas 
operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle 
da Companhia. O acionista pode comparecer pessoalmente ou ser representado por procurador devidamente 
constituído. Documentação: Os documentos e informações relacionados às matérias constantes da Ordem do Dia 
(i) serão encaminhados por e‑mail para os acionistas que solicitarem e (ii) permanecerão à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia.

São Paulo, 14 de maio de 2026
Martin Hansen - Presidente do Conselho de Administração

Vector Transportes e Tecnologia S.A.

Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Aviso aos Debenturistas 
A Hidrovias do Brasil S.A. (B3: HBSA3) (“Companhia”) nos termos das cláusulas 4.12 e 5ª da “Escritura 
da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 
duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Hidrovias do Brasil 
S.A.”, celebrado em 20 de julho de 2022 entre a Companhia e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário 
(“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 20 de julho de 2022 (“Debêntures” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente), comunica aos titulares das Debêntures que realizará o resgate antecipado facultativo 
das Debêntures em circulação, correspondentes à totalidade da 1ª série da Escritura de Emissão, com 
código do ativo HBSA12 (“Resgate Antecipado Facultativo”). Os termos iniciados em letra maiúscula que 
não forem expressamente definidos neste Aviso aos Debenturistas terão o significado a eles atribuído na 
Escritura de Emissão. Deste modo, apresentamos abaixo as informações requeridas pela Cláusula 4.12 
e 5.1 da Escritura de Emissão: (i) Data de Resgate Antecipado Facultativo: o Resgate Antecipado 
Facultativo será realizado em 20 de maio de 2026 (“Data do Resgate Antecipado”), respeitando-se, por-
tanto, a antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da presente data; (ii) Valor do Resgate 
Antecipado Facultativo: O valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma das Debêntures, no 
âmbito do Resgate Antecipado Facultativo, será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 
ou o seu saldo, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração das Debêntures, calculada, pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures ou a respectiva Data de Pagamento 
da Remuneração (inclusive) imediatamente anterior, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos 
Encargos Moratórios, se houver; (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes 
às Debêntures; e (d) de um prêmio de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, sobre o somatório 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou o seu saldo, conforme o caso, e dos itens (a), (b) e (c) 
acima, ao ano, pelos anos remanescentes da respectiva série de Debêntures a ser resgatada, todos 
calculados nos termos da Cláusula 5.1.2 da Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado”).; e 
(iii) Demais informações relevantes: O pagamento do Valor de Resgate Antecipado das Debêntures 
será realizado (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletro-
nicamente na B3, ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo Agente Fiduciário (conforme definidos 
na Escritura de Emissão, no caso de Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 
As Debêntures resgatadas pela Companhia nos termos aqui previstos serão canceladas pela Companhia. 
São Paulo, 14 de maio de 2026. Hidrovias do Brasil S.A., André Saleme Hachem – Diretor Financeiro 
e de Relações com Investidores. (14, 15 e 16/05/2026)

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 5 DE JUNHO DE 2026
Ficam convocados os senhores acionistas da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A, companhia aberta, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 5º andar, bloco B, Jardim 
Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) 
sob o nº 52.017.473/0001-03 (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Com-
panhia, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 5 de junho de 2026, às 10 horas (“AGE”), de modo ex-
clusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, por meio da plataforma 
digital “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”), sendo admitido, ainda, o envio de boletins de voto à distância (“Bo-
letins de Voto”), nos termos da Lei das S.A., da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 
29 de março de 2022, conforme em vigor (“Boletins de Voto” e “Resolução CVM 81”, respectivamente), para de-
liberarem a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia, incluindo, entre outros, a proposta de 
incorporação, pela Companhia, da Andorinha Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade 
de Aracruz, estado do Espírito Santo, na Avenida Florestal, nº 555, sala 11, CEP 29.192-154, inscrita no CNPJ sob o 
nº 65.794.948/0001-01 (“Andorinha” ou “Incorporada” e “Incorporação”, respectivamente):  (i) aprovar o “Pro-
tocolo e Justificação de Incorporação da Andorinha Energia Ltda. pela Azevedo & Travassos Energia S.A.” (“Proto-
colo”);  (ii) ratificar a nomeação da COSMOS ADVISORS - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua George Ohm, nº 230, 21º andar, conjunto 211, Torre A, CEP 
04.576020 e inscrita no CNPJ sob o nº 38.437.295/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), como empresa avaliadora 
responsável pela elaboração do laudo de avaliação da Andorinha (“Laudo de Avaliação”);  (iii) examinar e aprovar 
o Laudo de Avaliação;  (iv) examinar e aprovar a Incorporação, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. e do Pro-
tocolo;  (v) em decorrência da Incorporação, aprovar o aumento do capital social da Companhia (“Aumento de 
Capital”), sendo certo que a aprovação desta matéria alterará o artigo 3º do Estatuto Social, de modo a prever o 
novo capital social da Companhia após o Aumento de Capital, o qual será objeto de consolidação;  (vi) aprovar o 
grupamento da totalidade das ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Com-
panhia, na proporção de 10 (dez) para 1 (uma) ação ordinária de emissão da Companhia (“Grupamento”), sendo 
certo que a aprovação desta matéria (vi) ensejará, uma vez transcorrido o prazo do Grupamento, a alteração do 
artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, de modo a prever o novo capital social após o Aumento de Capital e 
a conclusão do Grupamento, o qual, mediante homologação do Conselho de Administração da Companhia, será 
objeto de consolidação; e   (vii) aprovar a autorização para os administradores da Companhia e da Andorinha pra-
ticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações constantes da Ordem do Dia.  O detalha-
mento das deliberações propostas, das regras e dos procedimentos sobre como os acionistas poderão participar 
e votar a distância na referida AGE (incluindo instruções para acesso e utilização da Plataforma Digital pelos acio-
nistas e instruções gerais para preenchimento e envio do Boletim de Voto) encontram-se no Manual de Participa-
ção dos Acionistas e Proposta da Administração, divulgado pela Companhia nesta data (“Manual de Participação 
dos Acionistas”).  Instruções Gerais  Quórum de Instalação  As matérias constantes da ordem do dia poderão ser 
deliberadas, em primeira convocação, se presentes acionistas representando, no mínimo, dois terços do capital 
social votante da Companhia, nos termos do artigo 135 e 223 da Lei das S.A., tendo em vista que tais matérias di-
zem respeito à Incorporação e/ou implicam alteração do Estatuto Social da Companhia.  Esclarecemos que, caso 
quaisquer dos quóruns de instalação acima não sejam atingidos em primeira convocação, ocorrerá nova convo-
cação, por meio de edital a ser publicado com, no mínimo, 8 dias de antecedência, nos termos do artigo 124, pa-
rágrafo 1º, II, da Lei das S.A.  Em segunda convocação, a AGE instalar-se-á com a presença de qualquer número de 
acionistas, nos termos dos artigos 125, caput, da Lei das S.A.  Quórum de Deliberação  Nos termos do artigo 129 
da Lei das S.A., as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco.  Acesso ao Sistema Eletrônico de Participação e Votação a Distância  A AGE será realizada de modo exclu-
sivamente digital, por meio da Plataforma Digital.  Os acionistas que desejarem participar da AGE via Plataforma 
Digital, deverão acessar o endereço eletrônico (https://assembleia.ten.com.br/234790287) preencher o seu ca-
dastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGE, com, 
no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGE (ou seja, até o dia 3 de junho de 2026, inclusive) (“Ca-
dastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista estará habilitado a acessar a Plataforma Di-
gital por meio do login e senha utilizados no Cadastro.  A solicitação de Cadastro deverá estar acompanhada da 
identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá 
à AGE, incluindo os nomes completos e seus CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para con-
tato, bem como cópia simples dos documentos abaixo indicados:

Documentação a ser encaminhada na Plataforma Digital Pessoa 
Física

Pessoa 
Jurídica

Fundo de 
Investimentos

Comprovante de titularidade das suas ações emitido por central depositária ou pelo agente 
escriturador X X X

CPF e documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal
(1)

X X X
Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado

(2)
- X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, inclusive de representação, se for 
o caso 

(2)
X

(3) X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo - - X
(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente re-
conhecida. (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de 
voto. (3) No caso de representação por procurador.  No caso de procurador ou representante legal, este deverá re-
alizar o seu Cadastro no endereço https://assembleia.ten.com.br/234790287. Após a realização de seu cadastro, 
o Representante será direcionado automaticamente para a página na qual ele deverá preencher os dados reque-
ridos para cada Outorgante que estiver sendo representado por ele. Alternativamente, caso o redirecionamento 
automático não ocorra, o Representante deverá acessar novamente o Link de Cadastro, realizar o login com o 
usuário e senha criados no primeiro acesso à Plataforma Digital, acessar a aba “Acionistas”, clicar em “Ações” e, 
em seguida, em “Cadastrar acionista”, preenchendo os dados requeridos para cada outorgante que ele estiver re-
presentando. O procurador ou representante legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de 
cada acionista registrado em seu Cadastro e deverá providenciar, se necessário, a complementação de documen-
tos nos termos e prazos exigidos. O procurador ou representante legal que porventura represente mais de um 
acionista poderá votar na AGE apenas pelos acionistas cuja habilitação tenha sido confirmada pela Companhia.  
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista (ou seu 
procurador, conforme o caso) receberá as instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital, que autori-
zará apenas um único acesso na AGE. Essas informações serão enviadas exclusivamente para o endereço de 
e-mail utilizado pelo acionista no Cadastro (ou seu respectivo procurador, conforme o caso).  Caso o acionista te-
nha tempestivamente solicitado seu Cadastro e não receba as devidas instruções e orientações para acesso à 
Plataforma Digital até 1 (um) dia antes do início da AGE, deverá entrar em contato com o Departamento de Re-
lações com Investidores, por meio do e-mail ri@azevedotravassosenergia.com.br, com até, no máximo, 2 
(duas) horas de antecedência do horário de início da AGE (8h do dia 5 de junho de 2026), para que lhe seja pres-
tado o suporte necessário.  Não poderão participar da AGE os acionistas que não efetuarem o cadastro e/ou não 
informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à AGE na forma e prazos previstos acima.  Para 
acessar a Plataforma Digital, são necessários: (i) computador com câmera e áudio que possam ser habilitados; e 
(ii) conexão de acesso à internet de no mínimo 1mb (banda mínima de 700kbps). O acesso por videoconferência 
deverá ser feito, preferencialmente, por meio do navegador Google Chrome ou Microsoft Edge, observado que o 
navegador Safari do Sistema IOS não é compatível com a Plataforma Digital. Além disso, é recomendável que o 
acionista desconecte qualquer VPN ou plataforma que eventualmente utilize sua câmera antes de acessar a Pla-
taforma Digital. Caso haja qualquer dificuldade de acesso, o acionista deverá entrar em contato pelo e-mail ri@
azevedotravassosenergia.com.br.  O registro da presença do acionista via Plataforma Digital somente se dará me-
diante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções aqui indicadas. Após o início 
da AGE, não será possível o ingresso de acionistas ou representantes, independentemente da realização do Ca-
dastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital com pelo menos 30 mi-
nutos de antecedência. Os acionistas que participarem da AGE via Plataforma Digital, de acordo com as instru-
ções acima, serão considerados presentes à AGE e assinantes da respectiva ata e do livro de presença, nos termos 
do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81.  Em cumprimento ao artigo 28, parágrafo 1º, II, da Resolução 
CVM 81, a Companhia informa que gravará a AGE, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no 
todo ou em parte, por todos que acessarem a Plataforma Digital para participar e, conforme o caso, votar na AGE.  
A Companhia não se responsabiliza por problemas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a en-
frentar, ou quaisquer outras situações que não estejam sob o controle da Companhia (e.g., instabilidade na cone-
xão com a internet ou incompatibilidade do equipamento com a Plataforma Digital) que dificultem ou impossibi-
litem a sua participação na AGE.  Acionistas Representados por Procuradores  A administração da Companhia 
sugere que, na impossibilidade de participação direta, V.Sa. confira poderes para um procurador participar e vo-
tar em seu nome relativamente às matérias objeto da AGE.  Para tanto, o instrumento de procuração, devidamen-
te regularizado na forma da lei, deverá ter sido outorgado há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, pa-
rágrafo 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafo 1º, da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do 
lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da procura-
ção, incluindo a designação e a extensão dos poderes conferidos.  Vale mencionar que (i) as pessoas naturais que 
forem acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGE por procurador que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, 
da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da 
CVM no âmbito do Processo CVM nº RJ2014/3578, julgado em 4 de novembro de 2014, ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Ci-
vil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista, advogado ou instituição finan-
ceira.  Quando o acionista for representado por procurador, a regularidade e conformidade da procuração, bem 
como a comprovação de titularidade das ações da Companhia, serão examinadas previamente à AGE, conforme 
procedimentos descritos acima.  Boletim de Voto a Distância (“BVD”)  A Companhia disponibilizará o sistema de 
votação a distância, nos termos da Resolução CVM 81, permitindo que seus acionistas enviem os BVDs conforme 
as orientações descritas a seguir:  (i) via envio de instruções de preenchimento do BVD aos seus agentes de cus-
tódia, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo respectivo custodiante;  (ii) via 
depositário central por meio do canal “B3 - Investidor”, observados os procedimentos estabelecidos e os docu-
mentos exigidos;  (iii) via envio de instruções de preenchimento do BVD ao escriturador das ações de emissão da 
Companhia, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A., no caso de acionistas titulares de ações depositadas no es-
criturador; ou  (iv) via envio de BVD devidamente preenchido diretamente à Companhia via Plataforma Digital. O 
BVD, quando enviado diretamente à Companhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação do acionis-
ta para participação na Assembleia e de qualquer outra documentação indicada no próprio BVD.  AGE de modo 
exclusivamente digital  A decisão pela adoção da AGE de modo exclusivamente digital, foi motivada pela busca 
por inovação e pela adaptação às novas tecnologias, permitindo uma participação mais ampla e acessível para to-
dos os acionistas, independentemente de sua localização geográfica. Além disso, o formato digital proporciona 
economias significativas de tempo e recursos, ao mesmo tempo que mantém a segurança e integridade de todo 
o processo. A Companhia está comprometida em garantir que todos os participantes tenham acesso às mesmas 
informações e oportunidades de participação que teriam em um encontro físico.  Adicionalmente, a Companhia 
informa, nos termos do artigo 5º, I-A, da Resolução CVM 81, aos Srs. Acionistas que não há Conselho Fiscal insta-
lado na presente data e que a sua instalação poderá ser requerida por acionistas que representem 2% do total de 
ações da Companhia com direito a voto (artigo 161, parágrafo 2º, da Lei das S.A. e artigo 4º da Resolução da CVM 
nº 70, de 22 de março de 2022, conforme em vigor). Caso requerida a instalação, a Companhia adotará as medi-
das necessárias para viabilizar a eleição de seus membros.  Documentos à Disposição dos Acionistas  A Compa-
nhia informa que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sua sede social, no seu website de Rela-
ções com Investidores (https://www.azevedotravassosenergia.com.br/), bem como nos websites 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da CVM (www.gov.br/cvm/), o presente Edital de Convoca-
ção e o Manual de Participação dos Acionistas, o qual contém as informações requeridas pela Resolução CVM 81.

São Paulo/SP, 15 de maio de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

CEOS ADMINISTRADORA DE BENS S.A.
 CNPJ/MF nº 23.698.040/0001-54 -  NIRE 35.300.484.878  - Companhia Fechada

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA TERCEIRA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES 

DA CEOS ADMINISTRADORA DE BENS S.A. 
Ficam convocados os titulares das debêntures da 3ª (terceira) série (“Debenturistas da 3ª série”), emi-
tidas através do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 5 (Cinco) Séries, da Espécie Quirografária, com Garan-
tia Real Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da CEOS ADMI-
NISTRADORA DE BENS S.A., (“Escritura de Emissão”, “Emissão”, “Debêntures da Primeira Série” e 
“Emissora”), celebrado em 30/05/2016 entre a Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª 
série, a ser realizada em 1ª convocação no dia 28/05/2026, às 16 horas, de forma exclusivamente 
digital, através da plataforma eletrônica Microsoft Teams (“Assembleia”) sendo o acesso disponi-
bilizado individualmente para os Debenturistas da 3ª série devidamente Habilitados (abaixo defi nidos), 
com links de acesso a serem encaminhados pela Emissora, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, conforme aditada 
(“RCVM 81”), para nos termos das cláusulas 7.10,10.1.1 e 10.1.3 e 10.2 e 10.4 da Escritura de 
Emissão, examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia:  1) Aprovar a manutenção 
da exigibilidade das Debêntures da Terceira Série, com a prorrogação do Prazo e Data de Vencimento 
das Debêntures, observando-se a previsão da cláusula 7.10 da Escritura de Emissão; e  2) Aprovar a 
celebração, pela Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, de aditamentos, incluindo, mas sem 
se limitar à Escritura de Emissão e ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão 
Fiduciária de Direitos de Crédito, Recebíveis e Outras Avenças, celebrado no âmbito da Emissão, 
para prever as aprovações decorrentes da presente Assembleia. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto à 
Emissora (em sua sede e por meio de seu canal de relacionamento com investidores) e/ou ao Agente 
Fiduciário (por meio de seu website https://www.pentagonotrustee.com.br/ ou solicitação via e-mail 
para rj.galvao@galvao.com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br). A Assembleia 
será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link individual de acesso a ser dis-
ponibilizado pela Emissora, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para 
o endereço eletrônico com cópia para o Agente Fiduciário através do endereço eletrônico rj.galvao@
galvao.com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da 
RCVM 81, os seguintes documentos (“Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conse-
lhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto 
do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do 
fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos 
Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específi cos 
para sua representação na AGD obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de 
identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de fi rma ou 
abono bancário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não 
realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio 
do e-mail informado acima, até o horário de abertura, não sendo admitida a habilitação após o iní-
cio da mesma. Os convites individuais, com o link de acesso à plataforma digital, para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual 
por Debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados 
e seus representantes ou procuradores. Caso determinado Debenturista não receba o convite indivi-
dual para participação na Assembleia com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da mesma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail rj.galvao@galvao.
com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite. 
Não será permitido o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, inciso I da RCVM 
81. A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou 
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas, sendo obrigatória a veiculação 
de imagem do Debenturista quando do momento deliberativo. São Paulo, 15 de maio de 2026. CEOS 
ADMINISTRADORA DE BENS S.A. 

CEOS ADMINISTRADORA DE BENS S.A.
CNPJ/MF nº 23.698.040/0001-54 - NIRE 35.300.484.878 - Companhia Fechada

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA QUARTA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO PÚBLICA 

DE DEBÊNTURES DA CEOS ADMINISTRADORA DE BENS S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures da 4ª (quarta) série (“Debenturistas da 4ª série”), emi-
tidas através do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 5 (Cinco) Séries, da Espécie Quirografária, com Garan-
tia Real Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da CEOS ADMI-
NISTRADORA DE BENS S.A., (“Escritura de Emissão”, “Emissão”, “Debêntures da Primeira Série” e 
“Emissora”), celebrado em 30/05/2016 entre a Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª 
série, a ser realizada em 1ª convocação no dia 28/05/2026, às 17 horas, de forma exclusivamente 
digital, através da plataforma eletrônica Microsoft Teams (“Assembleia”) sendo o acesso disponi-
bilizado individualmente para os Debenturistas da 4ª série devidamente Habilitados (abaixo defi nidos), 
com links de acesso a serem encaminhados pela Emissora, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, conforme aditada 
(“RCVM 81”), para nos termos das cláusulas 7.10,10.1.1 e 10.1.3 e 10.2 e 10.4 da Escritura de 
Emissão, examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Aprovar a manutenção 
da exigibilidade das Debêntures da Quarta Série, com a prorrogação do Prazo e Data de Vencimento 
das Debêntures, observando-se a previsão da cláusula 7.10 da Escritura de Emissão; e 2) Aprovar a 
celebração, pela Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, de aditamentos, incluindo, mas sem 
se limitar à Escritura de Emissão e ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão 
Fiduciária de Direitos de Crédito, Recebíveis e Outras Avenças, celebrado no âmbito da Emissão, 
para prever as aprovações decorrentes da presente Assembleia. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto à 
Emissora (em sua sede e por meio de seu canal de relacionamento com investidores) e/ou ao Agente 
Fiduciário (por meio de seu website https://www.pentagonotrustee.com.br/ ou solicitação via e-mail 
para rj.galvao@galvao.com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br). A Assembleia 
será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link individual de acesso a ser dis-
ponibilizado pela Emissora, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para 
o endereço eletrônico com cópia para o Agente Fiduciário através do endereço eletrônico rj.galvao@
galvao.com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da 
RCVM 81, os seguintes documentos (“Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conse-
lhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto 
do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do 
fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos 
Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específi cos 
para sua representação na AGD obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de 
identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de fi rma ou 
abono bancário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não 
realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio 
do e-mail informado acima, até o horário de abertura, não sendo admitida a habilitação após o iní-
cio da mesma. Os convites individuais, com o link de acesso à plataforma digital, para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual 
por Debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados 
e seus representantes ou procuradores. Caso determinado Debenturista não receba o convite indivi-
dual para participação na Assembleia com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da mesma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail rj.galvao@galvao.
com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite. 
Não será permitido o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, inciso I da RCVM 
81. A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou 
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas, sendo obrigatória a veiculação 
de imagem do Debenturista quando do momento deliberativo. São Paulo, 15 de maio de 2026. CEOS 
ADMINISTRADORA DE BENS S.A.

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
NIRE 35.300.174.054 - CNPJ n° 03.485.775/0001-92

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026
1. Data, Hora e Local da Assembleia Realizada em 29/04/2026, às 11 horas, à distância, exclusivamente por 
meio digital através da plataforma Microsoft Teams, nos termos do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei 
das S.A.”). 2. Presença Conforme monitoramento realizado por meio da plataforma Microsoft Teams, compare-
ceram acionistas representando mais de 90% do capital social da Cia. Müller de Bebidas (“Cia.”), o que foi certi-
ficado pelo Presidente e o Secretário da Mesa. Estiveram presentes, também, o Presidente do Conselho de Ad-
ministração, o Secretário do Conselho de Administração, representantes dos auditores independentes da KPMG 
Auditores Independentes Ltda., e todos os membros da Diretoria da Cia.. 3. Publicações O Edital de Convocação 
foi devidamente publicado no Jornal “O Dia”, nas edições de 15, 16 e 17/04/2026, nas versões impressa e online, 
em conformidade com o artigo 289, I da Lei das S.A. As Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2025, incluindo as correspondentes notas explicativas, o relatório da administração e o 
parecer dos auditores independentes, foram devidamente publicadas na edição de 25/03/2026 do Jornal “O 
Dia”, versão impressa nas páginas 7 a 10 do caderno Atas/ Balanços/ Editais/ Leilões, e na versão digital do ca-
derno Publicações Legais nas páginas 6 a 9, em conformidade com o artigo 289, I da Lei das S.A. 4. Mesa Presi-
dente: Carlos Eduardo Guaraná Mendonça; Secretário: Marina Figuerola Nacarato 5. Ordem do Dia (i) delibera-
ção acerca do relatório da administração, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras auditadas 
da Cia. referentes ao exercício social findo em 31.12.2025; (ii) deliberação sobre a destinação do lucro líquido, 
com a ratificação e retificação da deliberação tomada na AGE realizada em 26.1.2026, às 10 horas, acerca da 
distribuição aos acionistas de lucros referentes ao exercício social findo em 31.12.2025, a título de dividendos e/
ou de juros sobre capital próprio; e (iii) deliberação acerca da remuneração anual global máxima dos adminis-
tradores para o exercício social de 2026. 6. A Assembleia e Deliberações Abertos os trabalhos, a Mesa esclare-
ceu que, nos termos do Acordo de Acionistas celebrado entre Luiz Augusto Müller, Paulo Souza Queiroz Figuei-
redo e Marko Jovovic, em 9/06/2014, arquivado na sede da Cia. (“Segundo Acordo de Acionistas”), os acionistas 
titulares de ações vinculadas ao referido acordo deveriam proferir seus votos em conjunto e de forma consen-
sual. Como o acionista Benedito Augusto Müller comunicou previamente que inexistia o referido consenso, a 
mesa informou que, dando cumprimento ao referido acordo, não receberia os votos das ações vinculadas ao 
Segundo Acordo de Acionistas. Em seguida, a Mesa comunicou a todos os presentes a composição acionária 
detalhada da Cia., informando a todos quem são os acionistas e quantas ações cada um detém, discriminando, 
de tais ações, quais votam e quais não votam nesta assembleia por força do Segundo Acordo de Acionistas. Os 
acionistas Jack Leon Terpins, Eduardo Augusto Mattar, Pirassununga Fundo de Investimentos em Participações 
Multiestratégia, Mais Energia CSC Ltda., Geribá Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia CMB 
I, Juliana Maria Talioli Jovovic, Marcos Barbosa Pinto, Mar Azul Fundo de Investimento, Gold Coast Worldwide 
Corp e Gada 10 Brasil Participações Ltda. apresentaram Manifestação que foi recebida, numerada e será arqui-
vada na sede da Cia. como Anexo 1. Em seguida, ainda preliminarmente, foi aprovada pela totalidade dos 
acionistas presentes: (a) que a ata será lavrada na forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das S.A.; 
e (b) a dispensa da leitura dos documentos relativos à ordem do dia. Subsequentemente, passou-se à delibera-
ção do primeiro item da ordem do dia. (i) Deliberação acerca do relatório da administração, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras auditadas da Cia. referentes ao exercício social findo em 31.12.2025. 
Prestados os esclarecimentos solicitados da Diretoria da Cia. sobre as demonstrações financeiras da Cia., que 
foram devidamente auditadas pela KPMG Auditores Independentes Ltda., que emitiu parecer sem ressalvas, a 
pauta foi colocada em votação, obtendo-se os seguintes resultados: (a) Aprovação por unanimidade do relató-
rio da administração referente ao exercício social findo em 31.12.2025; e (b) Aprovação por unanimidade das 
demonstrações financeiras auditadas da Cia. referentes ao exercício social findo em 31.12.2025. Os acionistas 
Jack Leon Terpins, Eduardo Augusto Mattar, Pirassununga Fundo de Investimentos em Participações Multiestra-
tégia, Mais Energia CSC Ltda., Geribá Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia CMB I, Juliana 
Maria Talioli Jovovic, Marcos Barbosa Pinto, Mar Azul Fundo de Investimento, Gold Coast Worldwide Corp e 
Gada 10 Brasil Participações Ltda. abstiveram-se de votar. (ii) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido, 
com a ratificação e retificação da deliberação tomada na AGE realizada em 26.1.2026, às 10:00 horas, acerca 
da distribuição aos acionistas de lucros referentes ao exercício social findo em 31.12.2025, a título de dividen-
dos e/ou de juros sobre capital próprio. Passou-se à deliberação acerca da destinação do lucro líquido apurado 
pela Cia. durante o exercício social de 2025, no valor de R$ 107.551.692,57, sendo acrescidos de R$ 2.678.367,61 
relativos a realização do custo atribuído, os quais totalizam R$ 110.230.060,18, que após dedução da Reserva 
Legal de R$ 5.377.585,00 resulta em R$ 104.852.475,18. O valor de R$ 104.852.475,18 foi destinado em Assem-
bleia Geral Extraordinária realizada no dia 26/01/2026 às 10:00hs, da seguinte forma: (i) R$ 11.249.813,00, 
distribuídos aos acionistas à título de dividendos; (ii) R$ 52.426.237,00, distribuídos aos acionistas à título de 
juros sobre capital próprio; e (iii) R$ 41.176.425,18, destinados ao aumento de capital social da Cia., sem a 
emissão de novas ações.Quanto à distribuição de dividendos, nos termos da proposta do acionista Benedito 
Augusto Müller, a base de cálculo dos dividendos foi acrescida dos efeitos da depreciação da parcela do custo 
atribuído. Em seguida, foram aprovadas, por unanimidade, as destinações previstas nos itens (a) e (b) abaixo. (a) 
Após a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26/01/2026 às 10:00hs, o saldo rema-
nescente do lucro líquido do exercício social findo em 31/12/2025, no valor de R$ 5.377.585,00, serão destina-
dos à conta de Reserva Legal; (b) (1) ratificação da deliberação ocorrida na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada no dia 26/01/2026 às 10:00hs., relativa à distribuição dos dividendos aos acionistas, no valor de R$ 
11.249.813,00, devendo o pagamento aos acionistas ser realizado até 31/12/2026; (b)(2) ratificação da delibe-
ração ocorrida na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 26/01/2026 às 10:00hs., relativa à distribui-
ção de lucros na forma de juros sobre capital próprio, calculados sobre as contas do Patrimônio Líquido de 2025, 
nos termos do que determina o art. 9° da Lei n° 9.249/95, no valor de R$ 52.426.237,00; e (b) (3) retificação do 
valor relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre o valor dos juros sobre capital próprio 
ratificados no item (b)(2), conforme previsto no art. 9°, §2° da Lei n° 9.249/95, para R$ 9.218.038,79, apurando-
-se o valor líquido a pagar de R$ 43.208.198,21. Assim, após a ratificação do valor dos juros sobre capital pró-
prio, no montante de R$ 52.426.237,00, e a retificação da parcela relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) incidente sobre o valor, no montante de R$ 9.218.038,79, apurou-se o valor líquido a ser pago aos acio-
nistas de R$ 43.208.198,21, devendo seu pagamento ser realizado até 30/06/2026. (iii) Deliberação acerca da 
remuneração anual global máxima dos administradores para o exercício social de 2026. Quanto à deliberação 
acerca da remuneração global anual máxima dos administradores, os acionistas deliberaram, por unanimidade, 
pela aprovação da remuneração anual global máxima da administração da Cia. para o exercício social de 2026 
no valor de R$ 9.610.000,00 sendo R$ 3.050.000,00 destinados ao Conselho de Administração, e R$ 
6.560.000,00, destinados à Diretoria Executiva. Os acionistas Jack Leon Terpins, Eduardo Augusto Mattar, Piras-
sununga Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, Mais Energia CSC Ltda., Geribá Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia CMB I, Juliana Maria Talioli Jovovic, Marcos Barbosa Pinto, Mar 
Azul Fundo de Investimento, Gold Coast Worldwide Corp e Gada 10 Brasil Participações Ltda. abstiveram-se de 
votar. 7. Encerramento Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrados os trabalhos, sus-
pendendo a sessão para que se lavrasse a presente ata. Retomados os trabalhos, esta ata foi lida, dada por 
conforme, aprovada e será assinada por mim, Secretário, e pelo Senhor Presidente. Pirassununga, 29/04/2026. 
Mesa: Carlos Eduardo Guaraná Mendonça - Presidente; Marina Figuerola Nacarato - Secretário. Jucesp nº 
185.742/26-9 em sessão de 06/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B120-F531-9C1A-928F.
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Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 (Companhia Aberta de Capital Autorizado) 

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 29 dias do mês de abril de 2026, às 09:00 horas, de modo exclu-
sivamente digital, na sede social da Companhia Brasileira de Alumínio (“Companhia”), situada na Avenida 
Engenheiro Luís Carlos Berrini, número 105, 14º Andar, Conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 
04.571-900, nos termos do § 3º do artigo 5º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). 2. Convocação: A convocação 
desta assembleia geral ordinária (“Assembleia”) foi regularmente realizada por meio de edital de convocação 
publicado no jornal “O Dia SP”, nas edições dos dias 27, 28 e 31 de março de 2026, respectivamente nas 
páginas 12, 8 e 8. 3. Presença e Quórum: Compareceram, para fins de cômputo do quórum desta 
Assembleia, acionistas representando 72,26% (setenta e dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) 
do capital social com direito a voto da Companhia; de acordo com: (i) as assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas e (ii) mapa de votação sintético consolidado disponibilizado pela Companhia em 
28 de abril de 2026, preparado com base nos boletins de voto à distância válidos recebidos por meio da 
Central Depositária da B3 e da BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, na qualidade, respectivamente 
de depositário central e escriturador das ações de emissão da Companhia, bem como daqueles recebidos 
diretamente pela Companhia, nos termos da Resolução CVM 81 (“Mapa Sintético Consolidado”). Presente, 
também, por meio de videoconferência, nos termos do § 7º do artigo 5º da Resolução CVM 81, os Srs. 
Carlos Eduardo Guaraná Mendonça e Felipe Brazileiro Alencar Albuquerque, representando os auditores 
independentes da Companhia responsáveis pela auditoria das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 (“Demonstrações Financeiras”), Pricewaterhouse-
Coopers Auditores Independentes Ltda., presentes ainda, a Sra. Camila Abel Correia da Silva, Diretora 
Financeira e de Relações com Investidores da Companhia, e o Sr. Luciano Francisco Alves, Diretor Presidente 
da Companhia, bem como o Sr. Sergio Ricardo Romani, membro do Conselho de Administração e Coorde-
nador do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia. 4. Publicações Legais: Foram publicados o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, acompanhados das Notas Explicativas e do 
Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezem-
bro de 2025, de forma resumida, na edição física do dia 06 de março do jornal “O Dia SP”, bem como, de 
forma completa, na edição digital do dia 06 de março de 2026 do jornal “O Dia SP”. Ainda, foi dispensada 
a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), nos termos do parágrafo § 5º do referido artigo. 5. Mesa: Nos 
termos do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, a presente Assembleia foi presidida pelo Sr. Luciano 
Francisco Alves, indicado pelos acionistas presentes, por maioria de votos (“Presidente”) e secretariada pelo 
Sr. Renato Maia Lopes (“Secretário”), conforme indicação do Presidente. 6. Leitura de Documentos, 
Recebimento de Votos e Lavratura da Ata: (i) foi dispensada a leitura dos documentos relacionados às 
matérias a serem deliberadas nesta Assembleia, uma vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas 
e, ainda, foram devidamente disponibilizados nos canais requeridos pela legislação e regulamentação apli-
cável; (ii) o mapa de votação consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância 
ficará arquivado na sede da Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações; e (iii) foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com 
omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 7. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, incluindo o Relatório da Administração, acompanhadas do Relatório dos Auditores 
Independentes, bem como do Relatório do Comitê de Auditoria Estatutário; (ii) deliberar acerca da proposta 
da Administração da Companhia para a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2025; e (iii) deliberar sobre a fixação da remuneração anual global dos administradores da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026. 8. Deliberações: Na 
sequência, após exame e discussão da Ordem do Dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 
8.1. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido registrados 
466.824.034 votos a favor, 12.475 votos contra e 3.615.575 abstenções, as contas dos administradores 
da Companhia e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas das Notas Explicativas, do Relatório da 
Administração, do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, bem como do Relatório do Comitê 
de Auditoria Estatutário, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, documentos 
esses publicados de forma resumida, na edição física do dia 06 de março do jornal “O Dia SP”, bem como, 
de forma completa, na edição digital do dia 06 de março de 2026 do jornal “O Dia SP”, considerando-se, 
assim, sanada a falta de publicação dos anúncios mencionados no artigo 133 da Lei das Sociedades por 
Ações, conforme dispensa o parágrafo quinto do referido artigo. 8.2. Aprovar, por maioria de votos dos 
acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido registrados 470.437.917 votos a favor, 12.475 votos 
contra e 1.692 abstenções, a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, conforme proposto pela Administração da Companhia no valor de R$121.040.007,16 
(cento e vinte e um milhões, quarenta mil, sete reais e dezesseis centavos), da seguinte forma: (i) 
R$6.052.000,36 (seis milhões, cinquenta e dois mil reais e trinta e seis centavos) para a constituição de 
reserva legal correspondente a 5% do lucro líquido da Companhia apurado no exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2025, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) R$28.747.001,70 
(vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e sete mil, um real e setenta centavos) para a declaração e 
pagamento de dividendos aos acionistas da Companhia, correspondente ao dividendo obrigatório de 25% 
do lucro líquido ajustado, nos termos do Artigo 40 do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a destinação do 
saldo remanescente do lucro líquido ajustado, correspondente a R$86.241.005,10 (oitenta e seis milhões, 
duzentos e quarenta e um mil e cinco reais e dez centavos) para a constituição da reserva estatutária 
denominada “Reserva de Reforço de Caixa”, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 40 do Estatuto Social da 
Companhia. O pagamento aos acionistas dos valores declarados nos termos do subitem “(ii)” acima, será 
realizado em observância ao disposto no artigo 205, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, em 
até 60 (sessenta) dias contados da presente data, em data e de acordo com os procedimentos a serem 
oportunamente divulgados pela Companhia, na proporção da participação de cada acionista no capital social 
da Companhia em circulação, utilizando como base de cálculo a posição acionária de 29 de abril de 2026. 
A partir de 30 de abril de 2026 (inclusive), as ações de emissão da Companhia serão negociadas “ex” estes 
dividendos. 8.3. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido regis-
trados 450.374.137 votos a favor, 20.077.722 votos contra e 225 abstenções, a fixação da remuneração 
anual global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2026 em valor não inferior a R$46.667.563,75 (quarenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e sete 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos). Acionistas minoritários, representando 
0,15% (quinze centésimos por cento) do capital votante da Companhia, formularam pedido para a instalação 
do Conselho Fiscal da Companhia, não tendo ocorrido sua instalação, em razão do não atingimento do 
quórum previsto no artigo 4º da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022 (“Resolução CVM 70”). 
9. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente Assembleia, da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi considerada assinada por todos 
os presentes, nos termos do § 1º do artigo 47 da Resolução CVM 81. Presidente: Luciano Francisco Alves. 
Secretário: Renato Maia Lopes. Auditores Independentes: PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Ltda., neste ato representada pelos Srs. Carlos Eduardo Guaraná Mendonça e Felipe Brazileiro Alencar 
Albuquerque. Acionistas presentes na Assembleia via participação Digital: Votorantim S.A., representada por 
Caio Maron Zanini. Acionistas presentes por meio de boletim de voto à distância na Assembleia: JEAN LUCCA 
DA SILVA LOPES, ALUISIO MENDES DA ROCHA FILHO, VANDERSON CARDOSO, ISRAEL RODRIGUES COSTA, 
FERNANDO SILVA SANTOS, BB TOP ACOES INDICE DE SUST EMP FI EM ACOES, DIMENSIONAL EMERGING 
MKTS VALUE FUND, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, THE UNITED NATIONS JOINTS 
STAFF PENSION FUND, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, CALIFORNIA STATE TEACHERS 
RETIREMENT SYSTEM, KELISON TADEU RIBEIRO, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, EMER MKTS CORE 
EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, ALASKA PERMANENT FUND, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, 
AILTOM FERREIRA SERRANO, ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY, RAFAEL JACINTHO, BB TOP ACOES 
SETORIAL SIDERURGIA FI, COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL 
CAP ETF, SCOTIA BALANCED OPPORTUNITIES FUND, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A 
SERIES OF, BB ACOES GOVERNANCA FI, DANIEL BERGAMIN GAZETTA, VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP 
ETF, BB TOP MM BALANCEADO FI LP, EDUARDO MELLO FONSECA, SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC, CARLOS 
ALBERTO DOS SANTOS, BB TERRA DO SOL FUNDO DE INVESTIMENTO MM CREDITO PRIVADO, BB ECO 
GOLD FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, FIRST TRUST EMERGING MARKETS SMALL CAP ALPHADEX 
FUND, WINSTON JENNING CHEN, GOVERNMENT PENSION FUND, CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND, NOR-
THERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND, POLUNIN EMERGING MARKETS 
SMALL CAP FUND, LLC., LEGAL & GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, CC AND L Q 140-40 FUND, 
CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND II, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP, CC&L MULTI-STRATEGY 
FUND, RODRIGO FRAY DA SILVA, EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND, 
EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B, DANIEL BRAGA VILLELA SANTOS, 
HENRIQUE BOUDUARD MENDES DROVAND, EDSON LUIS REGINATO, POLUNIN FUNDS, VANGUARD ESG 
INTERNATIONAL, ISAIAS FERREIRA DE ARAUJO, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK 
MKT INDEX T, AMERICAN CENTURY ETF TRUST – AVANTIS EMERGING MARK, SPARTAN GROUP TRUST FOR 
EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SP, AMERICAN CENTURY ETF TRUST – AVANTIS EMERGING MARK, VANGUARD 
F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II, GLOBAL ALL CAP ALPHA TILTS FUND, AZ FUND 1 – AZ 
EQUITY – BRAZIL TREND, MERLIN FIDELIS EMERGING MARKETS FUND, VANGUARD INVESTMENT SERIES 
PLC/VANGUARD ESG EMER, THRIFT SAVINGS PLAN, LUIZ ALBERTO QUEIROZ, BRASILPREV TOP ASG BRASIL 
FIA, LUCIANO MICHAEL DE SOUZA, BB TOP ACOES ASG BRASIL FIA, SEBASTIAO MELO VIRTUOSO, CCANDL 
Q EMERGING MARKETS EQUITY UCITS FUND A SUB FUND OF CO, ELDER SANTOS NAZARETH, VANGUARD 
FUNDS PLC/VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, FIRST TRUST GLOBAL FUNDS PLC – FIRST TRUST INDXX 
F, BB ETF NDICE DIVERSIDADE B3 INVESTIMENTO SUSTENTVEL FUNDO DE, AMERICAN CENTURY ETF TRUST 
– AVANTIS EMERGING MARK, MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA IMI INDEX FUND, CONNOR CLARK & 
LUNN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, AMERICAN CENTURY ETF TRUST – AVANTIS EMERGING MARK, 
CIOMARA MAFRA DOS REIS, CC&L Q GLOBAL EQUITY UCITS FUND, A SUB-FUND OF CONNOR, CLARK, 
AMERICAN CENTURY ICAV, CC&L Q GLOBAL EQUITY FUND LP, AVANTIS CIBC EMERGING MARKETS EQUITY 
ETF, CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS, CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA, ERICO GIUVAINE STEIN 
MACHADO, MARCIO FORTUNA GARCES DE MENEZES, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, VAN-
GUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND, CC&L U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II, STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF TAX 
EX RET PLANS, LEVIR ITSURU OGUSUKO, TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS, THOMAS MAGNO DE 
JESUS SILVEIRA, LIONTRUST INVESTMENT FUNDS I – LIONTRUST LATIN AMERICA FUND, VANGUARD EMER-
GING MARKETS STOCK INDEX FUND, EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND, 
ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL CI NON LENDING COMMON TRT FUND, FERNANDO MARIO PREIHS 
GUIMARAES, ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES MSCI GLOBAL METALS AND MINING PRODU-
CERS ETF, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, EDUARDO ROGERIO DE FARIA, ISHARES 
MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA. Confere com o docu-
mento original lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais arquivado na sede da Companhia. 
São Paulo, 29 de abril de 2026. Luciano Francisco Alves – Presidente; Renato Maia Lopes – Secretário. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 212.292/26-2 em 11/05/2026. 
Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

GABI ADMINISTRADORA DE BENS S/A
CNPJ/MF n.º 45.615.817/0001-02 – NIRE n.º 35.300.588.339

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 30/11/2023. Local: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 4221, Conj. 12, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04538-133. Presença: 
A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Fábio Rodrigo de Oliveira, atuando nesse ato como Presidente; e Hélio Aparecido de Souza Júnior, 
atuando nesse ato como Secretário. Ordem do dia: I) Término do mandato; II) Reeleição do membro da diretoria; III) Posse do membro da 
administração; IV) Alteração do objeto social da Companhia; V) Reforma do Estatuto Social. Iniciado os trabalhos passou-se as deliberações 
da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do mandato em 30/11/2023, a Diretoria que ocupam os cargos de 
Presidente o Sr. Fábio Rodrigo de Oliveira, coloca-se à disposição para nova eleição e de Vice-Presidente o Sr. Hélio Aparecido de Souza 
Júnior. Item “II” da ordem do dia: Foi aprovado por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a reeleição do Sr. Fábio Rodrigo de 
Oliveira, RG n.º 47.XXX.XXX (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.º 417.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado no município de Bragança 
Paulista/SP, ao cargo de Diretor Presidente. Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, deram posse 
nesta data ao membro reeleito da Administração, que assina conjuntamente esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, confirmando o 
compromisso assumido, não estando impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargo público. Item “IV” da ordem do dia: Foi aprovada por unanimidade o objeto social da Companhia que passará a ser:  
I - Administração na compra e venda de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros; II - Participação no quadro de quotista ou acionista de 
outras pessoas jurídicas; III - Administração e gestão de outras pessoas jurídicas. Item “V” da ordem do dia: Aprovar a reforma do Estatuto 
Social da Companhia, que já considerando as alterações acima, passa a vigorar, devidamente consolidado, com redação constante no  
Anexo I. Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista 
manifestou-se e nada mais houve a ser tratado e debatido a sessão foi suspensa para a lavratura desta Ata. Reaberto os trabalhos, esta Ata 
foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, sem 
ressalvas de qualquer natureza. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia e 
contém 04 (quatro) páginas. São Paulo, 30/11/2023. Fábio Rodrigo de Oliveira - Diretor Presidente - Presidente da mesa; Hélio Aparecido 
de Souza Júnior - Secretário da mesa; Dr. Flávio Rocchi Junior - OAB/SP n.º 249.767 - Advogado. JUCESP nº 44.866/24-0 em 01/02/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.  Anexo I - Estatuto Social: I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º -  
GABI ADMINISTRADORA DE BENS S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 
e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A sociedade tem sede, foro e administração no município de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 4221, Conj. 12, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04538-133, podendo abrir e fechar 
filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia 
Geral. Art. 3º - A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: I - Administração na compra e venda de bens móveis e imóveis 
próprios e de terceiros; II - Participação no quadro societário como quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; e III - Administração e 
gestão de outras pessoas jurídicas. Art. 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5º - O capital social 
fechado, subscrito em moeda corrente nacional é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias 
nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Art. 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. III - Administração: Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente 
Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia 
geral. §Único. A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) 
Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) 
(os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. §1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno 
exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. §2º. Os (As) Diretores 
(as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias contados de sua eleição. §3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração.  
§4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País.  
Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito 
novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, 
cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 - Compete ao (a) Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar 
todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou 
fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, 
todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, 
ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro 
comando expresso no presente Estatuto Social. §1º. Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no 
mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia Geral designada para esse ato específico, para que ocorra 
a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa 
Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. §2º. Fica vedado ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em 
sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de 
terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 - Compete ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o  
(a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registradas no Livro de Atas das Reuniões de 
Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou 
imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 - As procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) 
Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações 
especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não necessitarão de prazo de validade.  
Art. 14 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV - Conselho de Administração: Art. 15 - O Conselho 
de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não 
permanente, permitida a reeleição. §1º. Os membros do Conselho de Administração serão empossados pela assembleia geral que os eleger, 
mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. §2º. O Conselho de Administração terá a remuneração 
que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de 
Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, 
no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da Sociedade. §1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de 
Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. 
§2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os 
seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. §3º. Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a 
Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e  
vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - 
Compete ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade 
e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer 
tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos 
previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar 
sobre os investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho 
de Administração; VII - Escolher e destituir os auditores independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, 
suas regras de funcionamento e atribuições. V - Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da 
Assembleia Geral e será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. 
Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica 
de funcionamento não permanente, sendo permitida a reeleição de seus membros. §1º. Quando o funcionamento não for permanente, será 
instalado pela assembleia-geral a pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral 
ordinária após a sua instalação. §2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações 
financeiras ao menos trimestralmente. §3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a 
reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, 
presente a maioria dos seus membros. §5º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas 
e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e 
poderes que lhe são conferidos por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento 
dos seus deveres legais e estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da 
administração, a serem submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de 
subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 
IV - Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a 
proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à 
companhia; V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, 
e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem 
necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela 
companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante a 
liquidação. Art. 22 - A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada 
necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em 
exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação 
nos lucros. VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à assembleia 
geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, 
dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade 
(inexistência de impedimentos). VII - Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto 
Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que julgar 
convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da 
Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. §1º. O (A) Presidente da 
Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. §2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da 
Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. §3º. Além da forma 
presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem 
com a confidencialidade das informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á 
ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei.  
Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação 
aplicável exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos 
nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização 
da correspondente Assembleia. §Único. O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja 
acionista, administrador da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 -  
A assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-
se, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 30 - Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será 
dispensada a exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. 
VIII - Exercício Social: Art. 31 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações 
financeiras em 31 de março de cada ano. §Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras 
intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser destinados para distribuições ou 
antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro líquido apurado em 
cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, 
que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal, será 
destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. c) O saldo, se houver, terá a destinação que a 
Assembleia estabelecer. IX - Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas 
legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X - Disposições Gerais: Art. 34 - Os casos omissos 
no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. São Paulo, 30/11/2023. Fábio Rodrigo de 
Oliveira - Presidente; Dr. Flávio Rocchi Junior - OAB/SP nº 249.767 - Advogado.

GABI ADMINISTRADORA DE BENS S/A
CNPJ/MF n.º 45.615.817/0001-02 – NIRE n.º 35.300.588.339

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data: 23/01/2026. Local: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 4221, Conj. 12, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04538-133. Presença: 
A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976. Mesa Diretora: Fábio Rodrigo de Oliveira, atuando nesse ato como Presidente; e Thamiris Cortes Pinto,  atuando neste 
ato como Secretária. Ordem do dia: I) Término do mandato; II) Reeleição do membro da diretoria; III) Posse do membro da administração; 
Iniciado os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do mandato em 
30/11/2025, o Diretor Presidente Fábio Rodrigo de Oliveira, que ocupa o cargo, coloca-se à disposição para nova eleição. Item “II” da ordem 
do dia: Em decorrência do item (I) foi aprovado por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a reeleição do membro da diretoria, para o 
período de 30/11/2025 à 30/11/2027, sendo: Diretor Presidente: Fábio Rodrigo de Oliveira, RG n.º 47.XXX.XXX (SSP/SP), inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 417.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado no município de Bragança Paulista/SP. Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas 
reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro reeleito da Administração, que assina conjuntamente esta Ata, que substituirá 
o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargo público. Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais houve a ser tratado e debatido a sessão foi suspensa para a lavratura desta 
Ata. Reaberto os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da Assembleia foram 
tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas de qualquer natureza. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no Livro de Atas de 
Assembleia Geral da Companhia e contém 03 (três) páginas. São Paulo, 23/01/2026. Diretoria Reeleita: Fábio Rodrigo de Oliveira - Diretor 
Presidente - Presidente da mesa. Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP n.º 497.440 - Advogada. JUCESP nº 50.403/26-6 em 
13/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 16 de abril de 2026, às 10h30, na sede social da Companhia, localizada na Estrada de 
Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Publicações prévias: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, foram publicados no dia 06/03/2026, 
no Jornal O Dia SP nas páginas 13 a 15 (digital); e 5 a 7 (impresso). 5. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo 
Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas dos 
administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 
31/12/2025; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2025; (iii) a reeleição/eleição de 
membros do Conselho de Administração; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; e (v) a fixação da remuneração de 
Administradores. 7. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e 
discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da LSA e a dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) As contas dos 
administradores, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração 
do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2025, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados 
por KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., conforme Relatório datado de 05/03/2026; (iii) A proposta da 
administração para a destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2025, 
no valor de R$ 117.295.677,34 (cento e dezessete milhões, duzentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e trinta e quatro centavos), terá a seguinte destinação: (a) o valor bruto de R$ 14.860.801,78 (quatorze milhões, 
oitocentos e sessenta mil, oitocentos e um reais e setenta e oito centavos) correspondentes a R$ 0,1669753009 por 
ação, foi destacado a título de juros sobre o capital próprio ad referendum desta Assembleia, referentes ao Patrimônio 
Líquido de 31/12/2024, deduzido ou acrescido pró rata die de movimentações ocorridas de janeiro a dezembro de 
2025, conforme aprovado em Reunião de Conselho de Administração (“RCA”) realizada em 18/12/2025. O valor 
líquido, no montante de R$ 12.631.681,51 (doze milhões, seiscentos e trinta e um mil, seiscentos e oitenta e um reais 
e cinquenta e um centavos), equivalentes a R$ 0,14192900573 por ação. Os juros serão pagos conforme vier a ser 
oportunamente deliberado, com base acionária da data da aprovação do destaque; (b) o montante de R$ 16.692.237,82 
(dezesseis milhões, seiscentos e noventa e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos), será 
distribuído aos acionistas a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos da LSA e do artigo 20 do Estatuto Social 
da Companhia, conforme vier a ser deliberado oportunamente, com base na posição acionária desta Assembleia. (c) o 
montante de R$ 85.742.637,74 (oitenta e cinco milhões, setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e trinta e sete 
reais e setenta e quatro centavos), a título de dividendos adicionais propostos, correspondentes a R$ 0,96340042404 
por ação, a serem pagos conforme vier a ser oportunamente deliberado, com base na posição acionária desta 
Assembleia. (iv) A reeleição/eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração: (i) ANDRÉ GUSTAVO 
SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.738.189-
9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.918.857-18, para o cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia; (ii) MILTON GIOIA JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da 
Cédula de Identidade RG n. 7.624.491-X e inscrito no CPF sob o n.º 007.023.608-99, ambos com endereço profissional 
na Rua Heitor dos Prazeres, n.º 320, Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000; (iii) RODRIGO ARAUJO ALVES, 
brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. MG 10781719 SSP/MG e inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 
(iv) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93, para o cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia; ambos com endereço profissional na Avenida Dra. Ruth Cardoso, n.º 8.501, 5º andar, 
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070; e (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, com 
endereço profissional na Avenida Queiroz Filho, n.º 1560, sala 112, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05.319-000, 
para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2028, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os membros 
do Conselho de Administração ora reeleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, 
e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer 
atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração 
arquivados na sede da Companhia; (v) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado 
pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 18 do Estatuto Social; (vi) A verba global e anual para a remuneração dos 
membros da Administração da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, 
eventuais gratificações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação 
do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos 
encargos sociais de FGTS que forem devidos, ficando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação 
do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, 
conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2026, a verba global e anual ora aprovada será destinada 
exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à 
remuneração anual. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do 
§1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 16 de 
abril de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, 
Secretária. Acionistas: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por André Gustavo Salcedo Teixeira 
Mendes; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente 
é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 185.153/26-4 em 05.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA  
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 07.682.638/0001-07 - NIRE nº 35300326032 - COMPANHIA ABERTA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 16 de abril de 2026, às 17h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Heitor 
dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. 
CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º 
do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demons-
tração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, 
a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado, as Notas Explicativas às Demonstrações Fi-
nanceiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, foram 
publicados no dia 06/03/2026 no Jornal O Dia SP (digital e impresso), nas páginas 11 a 13 (impresso) e 16 a 18 (digi-
tal). 5. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstra-
ções Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2025; (ii) o orçamento de capital da Companhia referente ao 
exercício de 2026; (iii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2025; (iv) tomar conheci-
mento da renúncia de membro do Conselho e a eleição de seu substituto; (v) a orientação de voto da Companhia, na 
qualidade de acionista, quanto à eleição/reeleição dos membros do Conselho de Administração de sua controlada Four 
Trilhos Administração e Participações S.A.; (vi) a instalação do Conselho Fiscal; e (vii) a fixação da remuneração de Ad-
ministradores. 7. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discus-
sões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, § 1º, 
da LSA, bem como a dispensa da leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O Relatório da Adminis-
tração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstra-
ção das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado, 
as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2025, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados 
por KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., conforme Relatório datado de 05/03/2026; (iii) O orçamento de 
capital para o exercício de 2026, no valor de R$ 123.000.000,00 (cento e vinte e três milhões de reais); (iv) A propos-
ta da administração para a destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 
31/12/2025, no valor de R$ 982.077.084,75 (novecentos e oitenta e dois milhões, setenta e sete mil reais, oitenta e 
quatro reais e setenta e cinco centavos), que terá a seguinte destinação: (a) o valor bruto de R$ 23.420.294,44 (vinte 
e três milhões, quatrocentos e vinte mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos), correspon-
dentes a R$ 0,15654529675 por ação, foi destacado a título de juros sobre o capital próprio ad referendum desta As-
sembleia, referentes ao Patrimônio Líquido de 31/12/2024, deduzido ou acrescido pró rata die de movimentações ocor-
ridas de janeiro a dezembro de 2025, conforme aprovado em Reunião de Conselho de Administração (“RCA”) realiza-
da em 18/12/2025 (“RCA 18/12/2025”). Os juros serão pagos em 23/04/2026, com base na posição acionária de 
18/12/2025. O valor líquido, no montante de R$ 19.965.801,01 (dezenove milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, 
oitocentos e um reais e um centavos), foi imputado ao dividendo mínimo obrigatório de 2025; (b) o montante de R$ 
836.792.940,09 (oitocentos e trinta e seis milhões, setecentos e noventa e dois mil, novecentos e quarenta reais e nove 
centavos), correspondentes a R$ 5,59326866955 por ação, foi destacado a título de dividendos intermediários, à con-
ta da totalidade dos lucros apurados de janeiro a setembro de 2025, conforme aprovado na RCA 18/12/2025. Do mon-
tante acima, R$ 225.553.470,18 (duzentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e 
setenta reais e dezoito centavos), foi imputado ao dividendo mínimo obrigatório, nos termos da LSA e do art. 19 do Es-
tatuto Social da Companhia. O valor total será pago em 23/04/2026, com base na posição acionária de 18/12/2025; (c) 
o montante de R$ 121.863.850,22 (cento e vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e três mil, oitocentos e cinquen-
ta reais e vinte e dois centavos) a título de dividendos adicionais propostos, correspondentes a R$ 0,81455904171 por 
ação, a serem pagos em 23/04/2026, com base na posição acionária desta Assembleia, sendo que o valor do pagamen-
to à acionista Mitsui & Co., Ltd. será apurado com a dedução do imposto de renda na fonte eventualmente incidente, 
nos termos da legislação tributária vigente. (v) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. MARCUS VINICIUS FIGUR 
DA ROSA, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia 
apresentada à Companhia nesta data, e a eleição do Sr. MILTON GIOIA JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro ele-
tricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.624.491-X e inscrito no CPF sob o nº 007.023.608-99, com endere-
ço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000, para ocupar o cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo per-
manecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito de-
clara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, De-
claração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. Com a deliberação aci-
ma, o Conselho de Administração, a partir da presente data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) AN-
DRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.738.189-9 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 071.918.857-18, com endereço comercial na sede da Companhia, 
Membro Efetivo e Presidente do Conselho de Administração, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
11/09/2025 (“AGE 11/09/2025”), sem membro suplente; (ii) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.803.997-
93, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 5º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 
05.425-070, Membro Efetivo, eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 11/04/2025 (“AGO 11/04/2025”), e 
sua respectiva suplente, JULIANA CRISTINA RODRIGUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 29.815.097-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 219.833.318-05, com en-
dereço comercial na sede da Companhia, eleita na AGO 11/04/2025; (iii) RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, ca-
sado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 115881/O-3 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 073.100.396-96, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 5º andar, bairro Pinhei-
ros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, Membro Efetivo, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de fe-
vereiro de 2026, e seu respectivo suplente RICARDO ALEXANDRE PEREIRA BENÍCIO, brasileiro, solteiro, engenhei-
ro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.094.599-2 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 567.654.523-20, 
com endereço comercial na sede da Companhia, eleito na AGO 11/04/2025; (iv) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACE-
DO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.374.421-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 873.683.078-04, Membro Efetivo, eleito na AGO 11/04/2025, e seu respectivo suplente, PAULO JOSÉ DINIS 
RUAS, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº W501775-F RNE e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 128.477.058-30, ambos com endereço comercial na Avenida Queiroz Filho, nº 1560, sala 112, Vila Hambur-
guesa, São Paulo/SP, CEP 05319-000, eleito na AGO 11/04/2025; (v) MILTON GIOIA JUNIOR, brasileiro, casado, en-
genheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.624.491-X e inscrito no CPF sob o nº 007.023.608-99, 
eleito nesta data e seu respectivo suplente, IGOR DE CASTRO CAMILLO, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 11.625.227-1 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 090.464.367-05, ambos com endereço 
comercial na sede da Companhia, eleito na AGO 11/04/2025; (vi) STEPHAN JOINOVICI CADIER, brasileiro, casa-
do, administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG nº 36.683.936 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 229.914.608-30, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1.842, Torre Norte, 23º andar, Bela Vista, São 
Paulo/SP, Membro Efetivo, eleito na AGO 11/04/2025, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 
2027, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. (vi) A orientação de voto da 
Companhia, na qualidade de acionista, quanto à eleição/reeleição dos membros do Conselho de Administração da 
controlada Four Trilhos Administração e Participações S.A., a ser deliberada em sua Assembleia Geral Ordinária. (vii) 
A dispensa da instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo arti-
go 18 do Estatuto Social; (viii) A verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração da Com-
panhia no valor de até R$ 2.435.716,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e dezesseis 
reais), incluindo honorários, eventuais gratificações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos admi-
nistradores em razão da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui propos-
to inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, ficando a cargo do Conselho de Ad-
ministração da Companhia a fixação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representa-
ção e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2026, a verba glo-
bal e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conse-
lho de Administração renunciam à remuneração anual. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presen-
tes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 
10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a 
Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 16 de abril de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Men-
des, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE 
MOBILIDADE S.A., por André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) RUASINVEST S.A., por Ana Lúcia Dinis Ruas 
Vaz e por Paulo José Dinis Ruas; e (3) MITSUI & CO.,LTD., por Stephan Joinovici Cadier. Certifico que a presente é 
cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assi-
nado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 180.175/26-9 em 28.04.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Opersan Resíduos Industriais S.A.
CNPJ/MF nº 07.234.499/0001-40  -NIRE 35.300.438.922

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Fevereiro de 2026
1. Local, Dia e Hora: Na sede da Opersan Resíduos Industriais S.A., com sede na Cidade de Barueri, Estado de
São Paulo, na Alameda Madeira, 222, 5º e 11º andares, conjuntos comerciais nºs 51 e 111, Alphaville Centro Indus-
trial e Empresarial, CEP 06454-010(“Companhia”), às 10h20, do dia 02 de fevereiro de 2026. 2. Convocação e
Publicações: Formalidades de convocação dispensadas pela presença da totalidade dos acionistas, nos termos
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia, conforme assinatura no Livro de presença de Acionistas. 4. Mesa: Presidiu os trabalhos o Sr. Lucas
Giannella, que convidou para secretariar os trabalhos a Sra. Bruna Pellicciotta. 5. Ordem do Dia: Apreciar e delibe-
rar sobre a alteração do objeto social da Companhia de forma a excluir as atividades de transporte rodoviário ante-
riormente previstas no objeto social da Companhia, com a consequente alteração da redação do artigo 3º do seu
Estatuto Social. 6. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Após aprovada a lavratura desta ata em forma de
sumário, foi aprovada, por unanimidade dos acionistas presentes, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou
protesto dos presentes a alteração do objeto social da Companhia, para excluir as atividades de transporte rodovi-
ário de produtos perigosos e de carga em geral, com a consequente alteração da redação do artigo 3º do Estatuto
Social da Companhia, que passa a vigorar conforme abaixo, permanecendo inalteradas e em vigor todas as demais
disposições do Estatuto Social: “ Art 3º. A Companhia tem por objeto social (a) o tratamento, o beneficiamento, a
reciclagem e a disposição de resíduos de qualquer natureza, especialmente industriais e sanitários; (b) o comér-
cio de produtos e subprodutos decorrentes do beneficiamento de resíduos industriais e sanitários em geral; (c) o
comércio, importação e exportação de produtos, máquinas e equipamentos de saneamento em geral;  (d) a im-
plantação, a supervisão, a operação, a manutenção, a partida e o treinamento operacional de máquinas e siste-
mas de tratamento de águas, esgotos e efluentes industriais; (e) a consultoria e assessoria em projetos de siste-
mas de tratamento de águas; (f) a realização de testes e análises físicos, químicos e biológicos;  (g) serviços de
escritório e apoio administrativo; (h) aluguel de outras maquinas e equipamentos relacionados ao objeto social
da Companhia; (i) Atividades de estudos geológicos; (j) atividades de limpeza; (k) comércio de máquinas e equi-
pamentos de partes e peças para uso industrial; (l) comércio varejista de materiais de construção em geral; (m)
instalação de maquinas e equipamentos industriais; (n) Fabricação de aditivos de uso industrial; e (o) a partici-
pação em quaisquer outras sociedades e/ou empreendimentos relacionados ao tratamento de águas, esgoto e
efluentes industriais em geral. (p) Captação, tratamento e distribuição de água.” 7. Encerramento: Nada mais
havendo a ser tratado, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a
sessão, foi esta lida, conferida e assinada pelo Presidente da mesa, pelo Secretário e por todos os acionistas pre-
sentes. Mesa: Lucas Giannella, Presidente; Bruna Pellicciotta, Secretária. Acionistas: Antonio Carlos Taranto; Diogo
Cesar Taranto; Luiz Pannuti Carra; Oper Participações Ltda., representada por Lucas Giannella, Opera One
Holding Participações Ltda., representada por Regis Jean Daniel Hahn. Certificamos que a presente ata é cópia
fiel daquela lavrada em livro próprio da Companhia. Barueri, 02 de fevereiro de 2026. Mesa: Bruna Pellicciotta -
Secretária. JUCESP nº 172.210/26-4 em 07/04/2026.

TMK ENGENHARIA S.A.
CNPJ/ME nº 28.131.759/0001-22 - NIRE 35300505832

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data e Horário: Realizada no dia 24 de abril de 2026, às 08:00 horas. Local: Praça Antonio Teles, 12 – 6º andar
– CJ 63 – Centro, Santos/SP – CEP 11013-020. Composição da Mesa: Jose Aristides Bigarani – Presidente;
Luciano Prata Rodrigues Borges - Secretário. Convocação: Dispensada convocação prévia pela imprensa, con-
forme o disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital
Social, conforme constante do Livro de Presença de Acionistas. Ordem do Dia: a) Deliberar sobre as contas do
Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras do Exercício Social encerrado em 31 de Dezembro de 2025.
Deliberações Aprovadas: a) Foram aprovadas as contas do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financei-
ras do Exercício Social encerrado em 31 de Dezembro de 2025. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e
como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata
na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130 §1º, da Lei nº 6.404/76, que, lida e unanimemente aprova-
da, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente, Jose Aristides Bigarani; Secretário, Luciano Prata
Rodrigues Borges. Acionistas: Termaq - Terraplanagem Construção Civil e Escavações Ltda – em recuperação ju-
dicial, Jose Aristides Bigarani e Luciano Prata Rodrigues Borges. A presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada em livro
próprio. Santos/SP, 24 de abril de 2026. Jose Aristides Bigarani – Presidente, Luciano Prata Rodrigues
Borges – Secretário. JUCESP nº 212.881/26-7 em 11/05/2026.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B120-F531-9C1A-928F.
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